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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO


ANTEPROJETO DE LEI

A Câmara Municipal de Nova Friburgo decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI MUNICIPAL

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Programa Especial de Regularização Tributária do Município de Nova Friburgo - PERT e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Especial de Regularização Tributária do Município de Nova Friburgo - PERT, abrangendo qualquer débito relativo a tributo municipal, cujo fato gerador tenha ocorrido até o exercício de 2006, inscrito ou não em dívida ativa, ainda que ajuizado ou com exigibilidade suspensa.  

Art. 2º. O ingresso no PERT dar-se-á por opção do contribuinte ou do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, que fará jus ao regime especial de pagamento dos débitos fiscais estipulados nesta Lei.

Art. 3º. A opção pelo PERT poderá ser formalizada até o dia 27 de dezembro de 2007, mediante apresentação do respectivo Termo de Opção, conforme modelo fornecido pela Secretaria Municipal de Fazenda.

Parágrafo único. Os débitos que já se encontram em execução judicial só poderão ingressar no PERT com a inclusão da totalidade do saldo devedor. 

Art. 4º. É facultado aos contribuintes com parcelamento em curso optar pelo PERT. 

Parágrafo único. Para fins de apuração da dívida nos casos previstos neste artigo, proceder-se-á à atualização do débito, desde a data de seu vencimento até a solicitada para o pagamento no âmbito do PERT, deduzindo-se, do valor assim obtido, as quantias já recolhidas, cabendo ao contribuinte saldar o valor remanescente.

Art. 5º. Os benefícios previstos no PERT em hipótese alguma alcançarão o principal do tributo devido, assim como a sua atualização monetária.

Art. 6º. Os débitos tributários de que trata o artigo 1º, desde que devidamente confessados, poderão ser quitados por exercício, ou inscrição fiscal, mediante simples deferimento, em processo, pelo titular da Secretaria Municipal de Fazenda.

Parágrafo único. Para fins de obtenção dos benefícios previstos no PERT, somente são considerados habilitados para firmar o Termo de Confissão de Dívida o próprio contribuinte ou o sujeito passivo da obrigação tributária e, no caso dos impostos imobiliários e das taxas exigidas no mesmo documento de arrecadação, o proprietário ou o detentor dos direitos reais sobre o imóvel gravado. 

Art. 7º. Os débitos existentes em nome do contribuinte optante, ou por ele espontaneamente confessados, sem prejuízo da discriminação por tributo a que se refere, poderão ser pagos, em parcela única, com desconto de 100% (cem por cento) das multas fiscal ou moratória e 100% (cem por cento) dos juros de mora.

Parágrafo único. A data de vencimento poderá ser previamente escolhida pelo optante, desde que não ultrapasse o prazo de 30 dias contados do deferimento do pedido.

Art. 8. A concessão dos benefícios previstos nesta Lei: 

I- não dispensa, na hipótese de débitos ajuizados, o pagamento das custas e dos emolumentos judiciais, bem como, se houver, dos honorários advocatícios; e, 

II- não autoriza a restituição, no todo ou em parte, de qualquer importância recolhida anteriormente ao início da vigência desta Lei.

Art. 9. A Secretaria Municipal de Fazenda definirá as normas, procedimentos e demais atos administrativos necessários à efetiva operacionalização desta Lei.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




Registre-se, publique-se e cumpra-se.




Palácio Barão de Nova Friburgo, 11 de outubro de 2007.

SAUDADE BRAGA

Prefeita

Estimativa do impacto orçamentário-financeiro

	                          O presente anteprojeto de Lei não deverá ser considerado de renúncia de receita uma vez que o valor principal do tributo, bem como a correção monetária até a data do efetivo pagamento do mesmo serão cobrados integralmente, havendo apenas previsão de redução de multa e juros de mora. O impacto desta Lei é positivo considerando que haverá um incentivo para que os contribuintes quitem seus débitos com a Fazenda Municipal, aumento, conseqüentemente, a receita de Dívida Ativa.

ARRECADAÇÃO
2005
2006
Orçada para 2007
Prevista para 2007
3.636.040
3.946.327
4.000.000
7.500.000
                       Nova Friburgo,     de outubro de 2007 

Saudade Braga

Prefeita











